
 

 
SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
MUNICIPIO DE PIRACANJUBA – GO  
 

Pregão Eletrônico nº 01/2025 
 
 
 
CONCEITO ASFALTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 47.334.900/0001-39, com sede à Rod. GO 330, KM 310, s/n, 700 metros a direita Zona rural, 
Campo Limpo de Goiás, por seu representante legal, GIOVANNI DEL GROSSO JUNIOR, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1913124 2º VIA SSP/GO e 
CPF/MF n.º 437953311-53, residente e domiciliado na Rua Florianópolis Q 14, LT 13/14, 
APTO 1301- Bairro Alto da Glória, CEP: 74815-770, Goiânia-GO, interpõem  
 
 
 
 

CONTRARRAZÃO ADMINISTRATIVA 
 

Em face do recurso das empresas PEDREIRA HVB LTDA, quanto a fase de habilitação, no 
procedimento licitatório da Pregão Eletrônico nº 01/2025. PROC. ADM Nº 157658/2025 
 

DA DECISÃO 
 
1. A decisão vergastada encontra-se conforme exposto na SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO–
PROCESSO Nº 157658/2025, MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 01/2025- TIPO MENOR PREÇO POR ITEM”, cujo objeto é ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MASSA ASFALTICA (CBUQ), E EMULSÃO LIGANTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
OBRAS. 
 

O QUE AEMPRESA REQUER NA CONTRARRAZÃO: 

 
2. (...) A fim de MANTER a empresa CONCEITO ASFALTOS LTDA como 
HABILITADA no presente certame, pela apresentação de toda a documentação e de 
pleno atendimento ao edital, suprindo assim toda a documentação. 
 
 

FATOS APRESENTADO POR NÓS 

 
 
3. A empresa CONCEITO ASFALTOS LTDA, apresentou na licitação a licença ambiental da 
própria empresa, de fato não há argumentos para as empresas que solicitaram recurso nem 
tampouco ao município dúvidas quanto a este item, assim como, pelo qual estava solicitado 
no edital da licitação. A comissão de licitação visto a documentação de habilitação, habilitou 



 

a empresa, visto que foi o suficiente para tal licitação. Ainda que, a autoridade do certame 
acatasse tais documentos, as empresas solicitaram a interpor recurso quanto a sua decisão. 
 
A empresa, cumpriu-se o todos os itens estabelecidos no edital, estando assim habilitada no 
certame e proposta mais vantajosa ao município. 
 
Vejamos o que diz o Edital: 
 

 
 
Na descrição do item, não e claro sobre o termo de compromisso para o Item 2 do Edital, 
também o Item em questão objeto da Licitação e o descrito abaixo mencionado no Edital, 
Termo de Referência  e  no Anexo II (Estudo Técnico Preliminar): 

 
Descrição encontra-se em termo de referência 



 

 
 
4. A Empresa vencedora do item 2 (CBUQ) em questão e fabricante do produto, possui 
equipamento licenciado para fabricação do mesmo junto ao órgão ambiental competente, 
documentos estes anexados aos documentos de habilitação. 
 
 
 
 

Vejamos no que diz a lei: 

 

 

 
O próprio TCU tem decidido reiteradas vezes pela aplicação de um formalismo moderado 
nas contratações da administração ostentando importante função no cumprimento dos 
objetivos descritos no art. 3° da lei {e licitações: a busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável.  
 
Nesse sentido, orienta o TCU no Acordão 357/2015-Plenário: No curso de procedimentos 
licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 
que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a 



 

prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 
essenciais proteção das prerrogativas as dos administrados.  
 
Destaca-se também:  
Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob 
pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou 
irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem 
prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências. 
(Acórdão 230212012- Plenário). 
 
Fica evidente que a licitação deve atender as necessidades do ente, o qual objetiva sempre 
preservar o interesse público. Para que isso ocorra, é necessário que se tenha disputa entre 
os interessados que preencham os requisitos do instrumento convocatório para garantir a 
isonomia e a concorrência, obtendo-se a melhor proposta, que seja, portanto, conveniente 
para a administração pública. 
 
Dessa forma, Alexandre Mazza, reunindo os conceitos de alguns doutrinadores preceitua 
que a licitação é um procedimento administrativo, onde as pessoas interessadas podem 
oferecer seu serviço, e por meio do procedimento licitatório a administração escolhe a 
proposta que esteja mais adequada ao que ela visa contratar: 
 

“É um procedimento administrativo pelo qual entidades 
governamentais convocam interessados em fornecer bens 
ou serviços, assim como locar ou adquirir bens públicos, 
estabelecendo uma competição a fim de celebrar contrato 
com quem oferecer a melhor proposta. (MAZZA, 
Alexandre. Manual de direito administrativo. São Paulo: 
Saraiva, 2011. P. 306)” 

 
 
Face aos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo. O Princípio da Competitividade que também tem relação 
com os Princípios da Impessoalidade (art. 37 da C.F.), e da Isonomia, pode ser explicado, 
como o princípio que dirige os atos do administrador público, na direção de incentivar a 
maior concorrência entre os interessados em contratar com a Administração pública. Já o 
Princípio da Vantajosidade, que por sua vez é um desmembramento do Princípio da 
República, nada mais é, do que o norteamento do servidor público, para que em todos os 
seus atos, objetivem trazer para a Administração pública a proposta mais vantajosa. 
 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade 
e da objetividade das determinações de habilitação. Impõe a Administração e ao licitante a 
observância das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo 
princípio da competitividade. 
 



 

A empresa respalda a contratante (no caso o município de Piracanjuba/GO) de qualquer 
problema quanto aos materiais a serem entregues, visto que, até o próprio contrato, assim 
como, o edital visa que se os itens que serão entregues não atenderem ao município, os 
mesmos deverão ser substituídos por outros que atendem ao objeto licitado, não causando 
assim, prejuízo algum. 
 
Visando assim, o dever de busca superar o dogma do formalismo excessivo, prestigiando a 
razoabilidade e a eficiência, a ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa 
para a Administração. 
 

 

DOS PEDIDOS  

 
5. Pelo exposto, requer-se:  
 
a) O recebimento da contrarrazão pela Comissão Permanente de Licitação, a qual manter a 
decisão de habilitada e vencedora do certame, mantendo a empresa CONCEITO ASFALTOS 
LTDA habilitada e vencedora do certame, visto que, cumpriu todos os itens do edital ou fazê-lo 
subir à Autoridade Superior, para decisão. 
 
Neste Termos  
Pede Deferimento  
 

Campo Limpo de Goiás, 02 de março de 2025.  
 
 
 
 

_____________________________________________ 
CONCEITOASFALTOS LTDA 

CNPJ: 47.334.900/0001-39 
Giovanni Del Grosso Neto 
CPF/MF n.º 015.239.641-11 
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